
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂruane MUNICTpAL DE pRESTDENTE MEDICI

PORTARIA N9. 026/CM/GAB/PRES/2019.

A pRESTDENTE DA cAMARA MUNtcrpAr DE pRESTDENTE nnÉotct,
ESTADO DE RONDONtA, Vereadora MARTA CUSTÓO|O VeruÂruClO Oe
SIwA NOVAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. le Designar os servídores e vereadores abaixo relacionados para
composição do Conselho Fiscal com a finalidade de fiscalizar a utilização dos Recursos do Fundo
Especial da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, conforme Art. 7e da Lei Municipal ne
227L|2OL9 que instituiu o Fundo Especial da Câmara Municipal de Presidente Médici:

Presidente: tuÁnlo CESAR NUNES;

Membro: ELIZZIE DAIANE PORFIRIO BEZERRA;

Membro: BENITO ALVES DA CRUZ.

Art. 2e O mandato dos membros do Conselho Fiscal será até dia
3L.L2.2O2O, coincidente com o mandato da Mesa Diretora;

Art. 3e A atuação dos membros do Conselho Fiscal não será
remunerada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete do Presídente da Câmara Municipal.

Palácio Tancredo Neves, 13 de dezembro de ZOL9.

DIO V. S. NOVAIS
,,$.N

VER. MARIA
Presidente


